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PARTIDO DA AGRICULTURA E DO MEIO AMBIENTE

Dispõe sobre a criação de uma horta sustentável escolar nos municípios do Estado de São Paulo.


O Parlamento Jovem Paulista Edição Especial 2018 decreta:

Artigo 1° - Fica estabelecida a obrigatoriedade, nas escolas do Estado de São Paulo, de criação de hortas sustentáveis e ecologicamente corretas, com o intuito de melhor trabalhar os aspectos educacionais relacionados à preservação do meio ambiente e juntamente desenvolver os valores nutricionais dos alimentos. 

Parágrafo único - A manutenção desta horta sustentável será realizada exclusivamente pelos alunos que durante o contra turno estarão à disposição da unidade escolar para fazer os amparos necessários.

Artigo 2° - Os alimentos produzidos deverão ser consumidos na própria unidade escolar e, caso haja hortaliças em demasia, essas serão distribuídas entre as comunidades escolares participantes do projeto.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei ocorrerão à conta de dotações orçamentarias de empresas parceiras que usufruirão de benefícios fiscais.

Artigo 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICATIVA

Atualmente presenciamos a degradação do meio ambiente devido a inúmeros fatores. Um deles é objeto de estudo para a formulação deste projeto de lei, que é o mau uso e desuso de materiais recicláveis. 
No Brasil cerca de 85% da população não tem acesso a coleta seletiva, sendo que os brasileiros jogam fora 76 milhões de toneladas de lixo – 30% poderiam ser reaproveitados, mas só 3% vão para a reciclagem. Sendo assim essa lei vem de encontro para melhor trabalhar uma das soluções possíveis para promover a reciclagem de forma criativa e sustentável.
A utilização de materiais descartáveis será aplicada na confecção de hortas sustentáveis, pois assim auxiliará na preservação do meio ambiente da comunidade escolar e também facilitará o acesso a uma alimentação saudável e nutritiva sem o uso de agrotóxicos, já que 7,8% dos jovens entre 13 e 17 anos apresentam problemas relacionados à obesidade e 17,1% se mostraram com o IMC elevado.
Visto que é dever da escola e da comunidade proporcionar aos jovens uma vida saudável em sociedade, fica estabelecida a extrema necessidade de tal projeto, a fim de trabalhar de forma lúdica a importância da preservação do meio ambiente, assim como, de forma indireta, trabalhar e oferecer uma alimentação saudável à comunidade.

João Vitor Penquez 
EMEF Profª Maria Franco de Sousa Penariol  
Paraíso

